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Termo de Aditamento ao Conlrato nº 474/ 16 

Contrato Aditivo nº 002/201 7 
Processo Administrativo nº l.452/l 7 anexo ao de nº 22.439/20 16 Tomada de Preço nº O 15/J 6 
Contratante: MUNIC ÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: TECNOPLAN PLANEJAMENTO E EMPREENDIMENTOS LTDA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EM PRESA ESPECIALIZADA PARA A REFORMA DO TERM INAL URBANO -
MURO, CALÇA DA. ABR IGO DE PASSAGE IROS, NESTA CIDADE DE BOTUCATU-SP 
Aditamento: ProrToga o prazo para conclusão da obra. 

Pelo presente instrumento de aditamento contratual devidamente assinado, de um lado o MUNICÍPIO DE 
BOTUCATU, pessoa jurídica de dire ito público interno, com sede na Praça Professor Pedro Torres, 100. 
devidamente inscri ta no CN P J/M F sob nº. 46.634. 1O1 /0001 -1 5, neste ato cm competência delegada através do 
Decreto nº 1 O.O 11 de 16 de setembro de 20 14, representado pelo Secretário Municipal de Obras e Mobilidade 
Urbana. ANDRÉ LUIZ PERES, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade. portador da cédula de identidade 
RG nº. 22.459. 181-2 e inscrito no CPF sob nº . 128.655.708-94. doravante sim plesmente denominado 
CONTRATANTE. e de outro lado, a empresa TECNOPLAN PLANEJAMENTO E EMPREENDIMENTOS 
L TOA, devidamente inserira no CN PJ/MF sob o nº 07.740.771/000 1-64, sed iada na Rua Ce l. José Vitoriano /Villas 
Roas, nº 13 13, Bairro Vila Padovan, Botucatu-SP, neste ato por seu representante legal abaixo assinado, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, com base nos Processos Administrati vos acima enumerados. têm entre 
s i. como justo e avençado, o presente instrumento, a reger-se pelas cláusulas e cond ições que se seguem, bem como 
pela Lei ,8.666/93, que mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam. a saber: 

CLÁUSU LA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o aditamento do instrumento 
contratual entre ambas celebrado em 21 de setembro de 2.0 16, nos autos do processo administrativo acima descrito. 
pelos motivos devidamente justificados e autorizados, prorrogando o praLo de execução da obra por mais 90 dias. ou 
seja, de 3l/01 /2017 à 30/04/2017, sendo certo que a CONTRATADA deverá prorrogar a garantia. 

CLÁUSULA SECUNDA: As partes ratificam as demais cláusu las do instrumento principaL ora aditado. 

E, por estarem assim, justos e contratados, ass inam o presente instrumento particular. em 03 (três) vias de igual teor e 
forma. que va i assinado por duas testemunhas, para os devidos efeitos legais. 

Botucatu 3· 1 JAN 2017 

TECNOPLAN PLANEJAM E . TO E EMPREENDIMENTOS LTl)A 
CO T RATADA 

Rodrigo Ramos 
Auxiliar Administrativo 

R.I. 5817-3 


